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Cessão de direitos hereditários - Salvaguarda 
dos credores do espólio - Ineficácia - Validade da 
própria cessão do bem individualizado frente aos 
próprios herdeiros - Irrelevância - Satisfação dos 

credores - Alienação judicial do bem -
 Possibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Ineficácia de cessão 
de direitos hereditários para salvaguardar credores 

Dessa forma, a utilização da Lei 9.656, de 1998, 
no caso em concreto dos autos é parâmetro para aperfei-
çoar a relação jurídica dos contratantes, haja vista que a 
adequação da avença é formalizada pela aplicação dos 
preceitos do Código de Defesa do Consumidor, de ordem 
pública e natureza cogente, não ofendendo a irretroativi-
dade das leis, prevista na Constituição da República.

Feitas tais considerações, impõe-se ressaltar que o 
art. 15, § 3º, do Estatuto do Idoso fixa que:

Art. 15. É assegurada a atenção integral à saúde do idoso, por 
intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, garantindo-lhe 
o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e 
contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, 
proteção e recuperação da saúde, incluindo a atenção espe-
cial às doenças que afetam preferencialmente os idosos.
[...]
§ 3º É vedada a discriminação do idoso nos planos de saúde 
pela cobrança de valores diferenciados em razão da idade.

Note-se que a incidência da regra acima citada 
não representa, no caso, ofensa a ato jurídico perfeito, 
via retroatividade de lei, já que, tão somente em função 
do seu caráter de ordem pública, tem a legislação apli-
cação imediata, influindo em relações que, a despeito de 
nascidas em período anterior a sua vigência, devem sofrer 
os efeitos da nova lei, principalmente porque a cláusula 
relacionada ao aumento da mensalidade, em função 
da implementação dos 60 anos, passou a gerar efeitos 
concretos quando o direito brasileiro não mais admitia a 
validade dessa espécie de ajuste.

Dessarte, resulta evidente que a aplicação da ques-
tionada cláusula de reajuste do contrato provoca aumento 
excessivo da prestação, rompendo com o equilíbrio 
contratual, princípio elementar das relações de consumo 
(art. 4º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor), 
tendo o potencial concreto de afastar o consumidor da 
legítima expectativa de se manter protegido pela finali-
dade da relação contratual que estabeleceu.

De se ponderar, ademais, que a mensalidade 
da autora, conforme deduzido nas alegações da ré/
apelante, vem sofrendo os reajustes normais decor-
rentes da inflação e do equilíbrio econômico, pelo que 
a exigência de contraprestação em dobro, em função da 
idade, não pode prevalecer.

Nesse sentido é o entendimento do egrégio STJ, a 
exemplo do seguinte aresto:

Direito civil e processual civil. Estatuto do Idoso. Planos de 
saúde. Reajuste de mensalidades em razão de mudança 
de faixa etária. Vedação. O plano de assistência à saúde 
é contrato de trato sucessivo, por prazo indeterminado, a 
envolver transferência onerosa de riscos, que possam afetar 
futuramente a saúde do consumidor e seus dependentes, 
mediante a prestação de serviços de assistência médico-ambu-
latorial e hospitalar, diretamente ou por meio de rede creden-
ciada, ou ainda pelo simples reembolso das despesas. 
Como característica principal, sobressai o fato de envolver 
execução periódica ou continuada, por se tratar de contrato 
de fazer de longa duração, que se prolonga no tempo; os 
direitos e obrigações dele decorrentes são exercidos por 

tempo indeterminado e sucessivamente. Ao firmar contrato de 
plano de saúde, o consumidor tem como objetivo primordial 
a garantia de que, no futuro, quando ele e sua família neces-
sitarem, obterá a cobertura nos termos em que foi contra-
tada. O interesse social que subjaz do Estatuto do Idoso exige 
sua incidência nos contratos de trato sucessivo, assim consi-
derados os planos de saúde, ainda que firmados anterior-
mente à vigência do Estatuto Protetivo. Deve ser declarada 
a abusividade e a consequente nulidade de cláusula contra-
tual que prevê reajuste de mensalidade de plano de saúde 
calcada exclusivamente na mudança de faixa etária - de 60 
e 70 anos respectivamente, no percentual de 100% e 200%, 
ambas inseridas no âmbito de proteção do Estatuto do Idoso. 
Veda-se a discriminação do idoso em razão da idade, nos 
termos do art. 15, § 3º, do Estatuto do Idoso, o que impede 
especificamente o reajuste das mensalidades dos planos de 
saúde que se derem por mudança de faixa etária; tal vedação 
não envolve, portanto, os demais reajustes permitidos em 
lei, os quais ficam garantidos às empresas prestadoras de 
planos de saúde, sempre ressalvada a abusividade. Recurso 
especial conhecido e provido (REsp 989.380/RN - Relatora: 
Ministra Nancy Andrighi - Terceira Turma - Data do julga-
mento: 06.11.2008 - DJe de 20.11.2008).

Percebe-se, portanto, que razão não assiste ao 
inconformismo da apelante, visto que efetivamente 
contraria o direito a exigência de contraprestação, em 
dobro, pelos serviços contratuais firmados com a ré, em 
razão de possuir a autora mais de 60 anos de idade.

Nessa liça, conclui-se que a sentença deu perfeito 
desate à lide, não merecendo qualquer reparo.

De se acrescentar, por fim, que eventual imposto, 
a incidir sobre os honorários advocatícios estabelecidos 
na sentença, deve ser observado pelo advogado a quem 
couber, sendo inviável a pretendida retenção deduzida 
pela apelante.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso para 
manter íntegra a sentença, por seus próprios e jurí-
dicos fundamentos.

Custas recursais, pela apelante.

DES. ALVIMAR DE ÁVILA - De acordo com o Relator.

DES. SALDANHA DA FONSECA - De acordo com 
o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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É o relatório.
Passo ao voto.
Em primeiro lugar, as irregularidades declinadas 

pelos agravados não me pareceram óbice à análise do 
mérito da pretensão, tal como declinada, mormente 
quando o mérito da pretensão se mostra de duvidosa 
legalidade e a celeuma sustente questão que na verdade 
se mostraria irrelevante para os fins de continuidade do 
próprio processo de inventário iniciado.

Nesse contexto, afasto os pressupostos para o 
conhecimento do próprio agravo de instrumento.

O que se vê dos autos é uma equivocada visão do 
agravante acerca da própria ineficácia declinada pelo 
digno Juízo, porque de fato a cessão de direitos hereditá-
rios de bem específico durante a tramitação do processo 
não suporta a pretensa reforma da decisão.

A validade ou não da própria cessão de direitos 
hereditários contida nos autos não sustenta a sua eficácia 
perante o Espólio, por força da disposição contida no 
art. 1.793, § 2º e § 3º, do Código Civil Brasileiro, questão, 
no entanto, que não comporta o pretenso debate de sua 
validade jurídica nos autos do próprio inventário, antes 
do momento em que se pronunciar a partilha, porque 
somente nessa fase processual poderão os herdeiros 
defender a validade ou não da própria cessão produzida 
no curso do inventário.

E a razão para isso é muito simples. Se o espólio é 
devedor de obrigação superior ao montante do próprio 
monte-mor até então conhecido, a reserva de bens 
imposta pelas disposições constantes do art. 1.017, § 3º, 
ou art. 1.019 do Código de Processo Civil supõe que não 
haverá bens a partilhar, já que há previsão expressa de 
possibilidade de alienação dos bens para a satisfação dos 
credores habilitados, e até mesmo para a satisfação dos 
créditos tributários anunciados.

Nesse contexto, nem o agravante, nem os agra-
vados poderiam se opor à própria ineficácia do negócio 
jurídico produzido de cessão entre os herdeiros, porque 
tal negócio não é oponível ao Espólio propriamente dito, 
tal como delimita o art. 1.793, § 2º e § 3º, do Código 
Civil Brasileiro, o que daria respaldo jurídico e moti-
vação suficiente para a decisão produzida. Juízo, que, 
na verdade, apenas determinou a averbação da decisão 
produzida, como meio para dar conhecimento público de 
que a cessão fora declarada ineficaz até que se pudesse 
verificar a real possibilidade de sua subsistência, preser-
vando, portanto, as condições do art. 129, item 9º, da Lei 
de Registros Públicos.

Na verdade, se as dívidas do espólio se mostram 
superiores ao próprio ativo inventariado, seria mesmo 
impossível que se mantivesse a eficácia da cessão dos 
direitos hereditários, que, na verdade, não existiriam pelo 
só fato de o de cujus ter deixado dívidas que superariam 
em muito o próprio quinhão hereditário, inviabilizando 
seja a reserva de bens ao cessionário, seja bens passí-
veis de partilha.

A virtual sonegação de bens do espólio, por outro 
lado, em nada modificaria o cenário jurídico existente, 

do espólio. Irrelevância da validade da própria cessão 
do bem individualizado frente aos próprios herdeiros. 
Possibilidade de alienação judicial do bem para satis-
fação dos credores.

- A cessão de direitos hereditários, quando não autori-
zada pelo Juízo, ainda que sobre bens individualizados, é 
de fato ineficaz em relação ao próprio espólio, tal como 
delimita o art. 1.793, § 2º e § 3º, do Código de Processo 
Civil, questão, no entanto, que não supõe discussão 
acerca de sua validade jurídica ou não perante os demais 
herdeiros, situação que só pode ser validamente discutida 
acaso sobeje bens à partilha. 

Não provido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0470.
02.010552-9/001 - Comarca de Paracatu - Agravante: 
Ryuma Getulio Sato - Interessados: Chizuko Jikihara Sato 
e outro, Regina Aparecida Siqueira, Paulo Koshiro Sato, 
Regina Yukie Sato, Sergio Go Sato - Agravado: Espólio de 
Yomei Sato - Relator: DES. JUDIMAR BIBER

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em não prover o agravo.

Belo Horizonte, 9 de fevereiro de 2012. - Judimar 
Biber - Relator.

Notas taquigráficas

DES. JUDIMAR BIBER - Trata-se de agravo de instru-
mento aviado contra a decisão de f. 294/296-TJ, que 
declarou a ineficácia da cessão de direitos hereditários 
produzida por todos os herdeiros em favor de apenas 
um deles, ao argumento de que a própria cessão seria 
válida, já que o cessionário teria assumido as obrigações 
passivas e ativas do espólio.

Nas razões do recurso, o agravante faz uma série 
de considerações sobre a validade da cessão produzida, 
para concluir que a própria ineficácia declinada mere-
ceria reforma, além de declinar a existência de bens sone-
gados no inventário.

Admitida a discussão do tema, em contraminuta os 
agravados sustentam a invalidade da cessão de direitos 
hereditários, fazendo uma série de considerações sobre a 
irregularidade no processamento do agravo, sustentando 
a preclusão da ineficácia declarada pelo Juízo e as condi-
ções legais que levariam à decisão tal como produzida.

Fazem uma longa consideração sobre a própria 
cessão, apontando dívida do espólio que ultrapassaria 
o valor dos bens inventariados, além de haver ação 
pendente de julgamento, requerendo, ao final, a manu-
tenção da decisão produzida.
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porque, até que venham aos autos os bens sonegados, 
nenhum dos herdeiros poderá vindicar a validade da 
cessão perante o espólio, o que prenunciaria a possi-
bilidade de alienação da totalidade dos bens inventa-
riados para a satisfação dos credores, guardadas as suas 
próprias preferências legalmente impostas.

E é por isso mesmo que o pretenso afastamento do 
despacho exarado pelo digno Juízo de 1º Grau não se 
sustenta como elemento de invalidade da própria cessão 
produzida, porque, até que haja a satisfação dos credores 
do espólio, não se sabe nem mesmo se há direitos here-
ditários a serem cedidos, de modo que nem os cedentes, 
nem os cessionários, teriam condições jurídicas de discutir 
a validade da cessão produzida, que é literalmente irrele-
vante para os fins de se impor a ineficácia da cessão tal 
como declinada pelo digno Juízo, que, na verdade, não 
teria mesmo outra opção legalmente admitida.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo
aviado.

Custas e despesas processuais, pelo agravante, 
nos termos do art. 19 c/c art. 20, § 1º, do Código de 
Processo Civil.

DES. KILDARE CARVALHO - De acordo com 
o Relator.

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - De acordo 
com o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Inventário - Encerramento - Demanda - Direitos 
e obrigações do de cujus - Ação - Prestação de 

contas - Herdeiro - Legitimidade ativa ad causam -
 Espólio - Ilegitimidade ativa

Ementa: Prestação de contas. Extinção do inventário. 
Única herdeira. Legitimidade ativa. 

- Se o inventário já estava encerrado, a única herdeira 
possui legitimidade ativa para propor a ação que busca 
os direitos da pessoa falecida.

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0515.05.013314-6/002 - 
Comarca de Piumhi - Apelante: Sônia Aparecida de 
Oliveira - Apelado: José Eustáquio Vaz - Relator: DES. 
JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
sob a Presidência do Desembargador José Affonso da 
Costa Côrtes, na conformidade da ata dos julgamentos 

e das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM 
DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 15 de março de 2012. - José 
Affonso da Costa Côrtes - Relator.

Notas taquigráficas

DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES - Trata-se 
de recurso de apelação interposto por Sônia Aparecida de 
Oliveira visando à reforma da r. sentença de f. 124/126, 
que, nos autos da ação de prestação de contas ajuizada 
pela apelante em desfavor de José Eustáquio Vaz, ante a 
ilegitimidade ativa da apelante, julgou extinto o processo, 
sem resolução do mérito. Condenou a autora a pagar as 
custas processuais, sem honorários.

Inconformada, a apelante apelou às f. 129/135, 
sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos 
autos ser a única herdeira de seu genitor; afirma que a 
inventariante representa o espólio ativa e passivamente 
em todos os atos, conforme arts. 914 e 915 do CPC; 
discorre sobre a obrigação de prestar contas do advo-
gado, para, ao final, requerer provimento ao recurso. 

O apelado apresentou contrarrazões às f. 139/146, 
suscitando preliminar de ilegitimidade ativa; no mérito, 
pugnando pela manutenção do julgado. 

Preliminar de ilegitimidade ativa:
A preliminar suscitada em contrarrazões não 

procede. 
Quando encerrado o inventário, é o herdeiro, e não 

o espólio, que tem legitimidade para estar em juízo em 
qualquer demanda que venha a ser proposta por obriga-
ções ou direitos referentes ao de cujus. 

Conforme consulta ao site do TJMG, o inventário de 
José Terra de Oliveira teve baixa definitiva em 29.06.2005 
(autos nº 051503006701-8), de modo que o espólio 
deixou de existir, desaparecendo a figura da inventariante, 
não tendo mais poderes para agir em nome do espólio. 
A legitimidade passou a ser da herdeira, pessoalmente. 

Destarte, tendo em vista que a ação de prestação 
de contas foi proposta em 22.07.2005, f. 11, data em 
que o inventário estava encerrado, não há que se falar 
em ilegitimidade ativa da herdeira, que, pelo contrário, 
é perfeitamente legitimada para buscar os direitos refe-
rentes à pessoa do de cujus. 

Nesse sentido: 

Agravo de instrumento. Cobrança de honorários advocatícios. 
Substabelecimento com reserva de poderes. Ilegitimidade 
do substabelecido para cobrar sem a interferência do subs-
tabelecente. Ilegitimidade passiva. Espólio. Adjudicação 
dos bens. Agravo provido. [...] Encerrado o inventário, é o 
herdeiro, e não o espólio, que tem legitimidade para estar 
em juízo em qualquer demanda que venha a ser proposta 
por obrigações contraídas pelo de cujus (TJMG. Agravo 
nº 1.0477.07.000186-2/001, 11ª Câmara Cível, Rel. Des. 
Marcelo Rodrigues, j. em 12.09.2007). 


